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“EDITAL BRIQUE CULTURA, ARTE E ARTESANATO 2013 

 

A Prefeitura de Balneário Camboriú, por meio da Fundação Cultural de Balneário 

Camboriú (FCBC), no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados o Edital do Brique - Cultura, Arte e Artesanato 2013 que será 

realizado conforme o cronograma abaixo, sempre aos sábados, no mesmo horário de 

funcionamento da Vila do Artesanato (Feira Permanente dos Artesãos de Balneário 

Camboriú), na Praça da Bíblia, centro de Balneário Camboriú, com exceção do mês de 

fevereiro, com horário das 16h às 22h: 

  

MÊS DIA 

Fevereiro 9 

Março 9 

Abril 13 

Maio 11 

Junho 8 

Julho 13 

Agosto 10 

Setembro 14 

Outubro 12 

Novembro 9 

Dezembro 14 

  

1. DA FINALIDADE 

 
1.1. Constitui o objeto do presente Edital a realização do Brique - Cultura, Arte e 

Artesanato – feira onde se pode vender, trocar ou comprar, por exemplo: livros, 
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brinquedos e ou objetos usados, antiguidades, roupas, artesanatos, artes plásticas, 

gêneros alimentícios e utilidades em geral. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Poderão se inscrever no Brique Cultura, Arte e Artesanato 2013 de Balneário 

Camboriú: 

 
a) Artesãos de Balneário Camboriú e outras cidades.  

b) Entidade civil, com ou sem fins lucrativos, com sede, foro e efetiva atuação em 

Balneário Camboriú. 

 
2.2. Segmentos sugeridos: 

 
a) Acessórios (cozinha, artesanato, bijuterias artesanais, bolsas e afins); 

b) Antiguidades (antiquários, sebos, filatelia e numismática, figurinhas, vinil e afins); 

c) Artesanato (esculturas, velas decorativas, tecelagem, sabonetes, entalhes, 

bordados, crochê, roupas artesanais, biscuit, cerâmicas, cestos de vime, vidros, 

madeira e afins); 

d) Artes plásticas (pinturas, esculturas, fotografias, aquarelas, instalação e afins); 

e) Culinária (doces caseiros e artesanais (bombons, chocolates, geléias e afins) 

pastéis, cachorro quentes e afins); 

f) Brinquedos artesanais e serviço de conserto de brinquedos; 

g) Livros, revistas, gibis, discos, CDs e DVDs; 

h) Vestuário (brechós). 

 
2.3. Inscrições: 
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As inscrições deverão ser feitas sempre até a quarta-feira que antecede a data do Brique, 

das 13h às 19h, na sede da Fundação Cultural e Balneário Camboriú,  Rua 2412, nº 111, 

esquina com a Rua 2450 – Centro – Balneário Camboriú. 

 

2.4. Somente serão aceitas inscrições em formulário fornecido e retirado na Fundação 

Cultural de Balneário Camboriú, preenchido com letra legível e assinado pelo responsável, 

ou os formulários preenchidos, assinados e escaneados, que sejam enviados por e-mail 

até a data determinada -  fcbc@balneariocamboriu.sc.gov.br 

 
2.5. Os materiais e produtos a serem expostos devem passar pela avaliação da Comissão 

formada por artesãos e professores da Escola de Arte e Artesanato da Fundação Cultural e 

devem estar enquadrados dentro dos segmentos sugeridos no item 2.2. 

 
 2.6. Serão objetos de comercialização artigos e produtos confeccionados pelos próprios 

expositores, utilizando técnicas artesanais, conforme definição da Comissão. 

Será proibida a simples montagem de produtos e o repasse de artesanato. 

 
Artesanato: produto do trabalho do artesão; objeto, ou conjunto de objetos feitos 
artesanalmente.  
 
Montagem: pôr, colocar, sobrepor materiais sem modificá-los através de técnicas 

manuais ou artesanais. 
 
Repasse: comercializar produtos feitos por outros.     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
 
2.7. Só será permitida a exposição e a venda de material que conste na ficha cadastral e 

que tenha sido previamente aprovado pelo Conselho de Ética, Disciplina e Fiscalização. 

Os artesãos deverão comercializar peças de qualidade igual ou superior àquelas 

apresentadas e aprovadas pela Comissão. 
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2.8. Dependendo do segmento que representa poderão ser solicitados documentos. Para 

o segmento de gêneros alimentícios, será solicitado o alvará sanitário. 

 
2.9. O ato de inscrição pressupõe plena concordância com os termos deste Edital. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
3.1. A Fundação Cultural fará a cessão de espaço público para a realização do evento, 

destinando locais adequados para cada segmento.  

 
3.2. Mais informações sobre o Brique Cultura, Arte e Artesanato 2013 poderão ser 

obtidas na sede da Fundação Cultural de Balneário Camboriú, localizada na Rua 2.412, nº 

111,  esquina com a Rua 2450 – Centro e nos telefones (47) 3366-5325 / 3366-5491 ou  

pelo e-mail: fcbc@balneariocamboriu.sc.gov.br 

 

Balneário Camboriú, 1º de fevereiro de 2013.  

 

 

PAULO CÉSAR BRITO DE OLIVEIRA 
Presidente da Fundação Cultural de Balneário Camboriú 
 


